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PARECER

Vem para esta Procuradoria o projeto de lei nº 267/2025 que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA “CORRIDA POR ELAS” NO MÊS DE NOVEMBRO NO MUNCIPIO DE SETE LAGOAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

I – Relatório

A presente proposição tem como objetivo instituir a “corrida por Elas” no calendário oficial do Município de Sete Lagoas, visando promover a conscientização sobre a importância do combate à Violência contra a mulher.
 		A solicitação não veio acompanhado de documentação.
Em síntese estes são os fatos.


temos que a análise do mérito do presente Projeto não cabe a esta procuradoria, sendo tal estudo objeto das demais comissões temáticas desta casa.
Assim, vamos nos ater a análise que é própria deste setor, isto é, os aspectos constitucional, legal e regimental do Projeto.
 Da Constitucionalidade
O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da República. e no artigo 35, inciso II e III da Lei Orgânica Municipal.
Passaremos agora a análise da constitucionalidade do Projeto de Lei n° 267/2025. Também conhecido por controle de constitucionalidade preventivo, esse momento é a oportunidade do Poder Legislativo Municipal, de avaliar a conformidade dos Projetos de Lei nascidos nessa casa, bem como daqueles oriundos do Poder Executivo, com os princípios e preceitos das Constituições Federal e Estadual e da Lei Orgânica do Município, visando atuar de maneira preventiva no sentido de se evitar que Projetos de Lei inconstitucionais se tornem Lei.
A chamada inconstitucionalidade por ação (cuja presença será avaliada nesta oportunidade) ocorre com a produção de atos legislativos que contrariem normas ou princípios da Constituição, uma vez que deve haver uma compatibilidade vertical das normas da ordem jurídica de um país, no sentido que as normas de grau inferior (no caso, as Leis Municipais) somente terão validade se forem compatíveis com a de norma superior, a Constituição (Federal e Estadual).
A incompatibilidade das Leis Municipais (normas inferiores) com a Constituição (norma superior), pode se dar sob dois aspectos, formal e material. 
A inconstitucionalidade formal refere-se ao procedimento ou forma de elaboração da norma. A inconstitucionalidade ocorre pelo desrespeito das regras previstas na constituição para a criação de uma Lei ou norma (processo legislativo). Temos que o vício formal que ocorre com mais frequência é o vício de iniciativa, no qual um projeto de lei que versa sobre matéria privativa ou reservada a um determinado ente ou autoridade é proposto por quem não tem a competência para tanto. O vício formal é aquele que atinge o ato em seu processo de elaboração.
A inconstitucionalidade material ocorre quando o teor das Leis contraria preceito ou princípio da Constituição, isto é, está em desacordo com suas disposições, violando direitos e garantias fundamentais, contrariando dispositivos que tratam da estrutura do Estado e da organização dos Poderes.
Feitas essas considerações iniciais, passo à análise dos quesitos de constitucionalidade do PL 267/2025. 
Cada Poder tem a esfera de sua competência exclusiva, privativa ou concorrente delimitada expressamente na Constituição Federal. No que diz respeito aos Municípios e especificamente sobre o tema tratado pelo Projeto, temos o seguinte:

"Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação;"
"Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;"

Depreende-se da leitura dos dispositivos citados que o constituinte originário outorgou aos Municípios a competência para legislar sobre o tema em questão.
Observação semelhante se faz em relação à nossa Constituição Mineira:

"Art. 165 - Os Municípios do Estado de Minas Gerais integram a República Federativa do Brasil.
§ 1° - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, organiza-se e rege-se por sua Lei Orgânica e demais leis que adotar, observados os princípios da Constituição da República e os desta Constituição.
§ 2° - Ao Município incumbe gerir interesses da população situada em área contínua do território do Estado, de extensão variável, delimitada em lei."
"Art. 166 - O Município tem os seguintes objetivos prioritários:
I - gerir interesses locais, como fator essencial de
desenvolvimento da comunidade;
III - promover, de forma integrada, o desenvolvimento social e econômico da população de sua sede e dos Distritos;"
"Art. 169 - O Município exerce, em seu território, competência privativa e comum ou suplementar, a ele atribuída pela Constituição da República e por esta Constituição."

Verifica-se que em nível Estadual, também não existe nenhum óbice aos municípios para legislar acerca do tema objeto do Projeto.
O objeto do Projeto também não está incluído nas hipóteses constitucionais de iniciativa privativa do Executivo, que formam um rol taxativo, exceções, e assim devem ser interpretadas de forma restritiva, não apenas no sentido de que a enumeração constitucional é taxativa, mas principalmente porque não se deve ampliar, através de interpretação, o alcance de seus dispositivos.
O Supremo Tribunal Federal já decidiu:

"A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito não se presume e nem comporta interpretacão ampliativa, na medida em que, por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca." (grifo nosso)
(ADI-MC n° 724/RS, Relator Ministro Celso de Mello, DJ de 27.4.2001)

Assim, sob pena de se esvaziar a competência do Legislativo para iniciar o processo de elaboração das leis, não podemos ampliar o rol das hipóteses taxativas de exercício da competência exclusiva prevista nos dispositivos legais, através de uma interpretação que extrapole tais determinações.
No âmbito da análise material da constitucionalidade, temos que o Projeto respeita os princípios e as seguintes disposições constitucionais atinentes ao tema.
Assim, por não violar a competência dos demais entes federativos, conforme se depreende da leitura dos dispositivos constitucionais em observância ao aspecto relacionado à competência e à iniciativa, bem como por estar de acordo com o conteúdo da Carta Magna e da Constituição Estadual, entendo pela constitucionalidade do Projeto de Lei n° 267/2025.

Da Legalidade

Aqui, a legalidade (stricto sensu) pressupõe a redução e concordância das proposições legislativas à Lei, fazendo com que sua a produção se dê em acordo com os preceitos e princípios constitucionais, de modo a legitimar os atos da administração pública.
Assim, temos que atos legislativos devem estar em acordo com as normas superiores e ser adequados as mesmas.
Acerca do tema objeto do PL 267/2025, verifica-se que há observância às normas de regência da matéria, evidenciando assim seu caráter jurídico.
Tendo em vista tais requisitos, verificamos que o Projeto em análise inova o ordenamento jurídico, incluindo novos dispositivos para adequá-la à realidade do Município.
Feitas tais considerações, não vislumbro ilegalidade para a tramitação do projeto de Lei n° 267/2025.

III – Conclusão

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa, o projeto de lei 267/2025, por não violar o ordenamento jurídico, merece ter declarada sua legalidade, juridicidade e constitucionalidade, tendo por base os argumentos acima descritos;




Sete Lagoas (MG), 06 de Maio de 2025.





Dr. WILLIAN GOMES DA SILVA
Subprocurador-Geral do Legislativo
OAB/MG 149.037
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